
PRO JETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

 

 

 

“CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO               

LINHARENSE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

 

 

Art. 1º Fica concedido o “Título de Cidadão Linharense” a personalidade: 

HÉLIO DEIVID AMORIM MALDONADO. 

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua aprovação.  

 

 

 

Plenário Joaquim Calmon, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e três. 

 

 

 

ENFERMEIRO TOBIAS 

VEREADOR-MDB 
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BIOGRAFIA 

 

 

 

 

Hélio Deivid Amorim Maldonado é advogado. Bacharel em Direito, pós-graduado 

em Direito Público e mestre em Direitos e Garantias Fundamentais. É membro 

da Academia Brasileira de Direito Eleitoral. É também presidente da Comissão 

de Direito Eleitoral da OAB Vila Velha. Hélio Maldonado é ainda professor e autor 

de livros e artigos jurídicos.  

 

 

Plenário Joaquim Calmon, aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil 

e vinte e três. 

 

 

 

 

 

ENFERMEIRO TOBIAS 

VEREADOR-MDB 
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